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PÁGINA CERTIFICADA

08 de março de 2022

ATADEDISPENSADELICITAÇÃOPORVALORNº001/2022
PROCESSOADMINISTRATIVONº001/2022–

Aossetediasdomêsdejaneirodoanodedoismilevinteedoisreuniu seaComissãoPermanentede 
Licitação,conformeDecretoMunicipalnº027/2021de02.01.2022compostapelosseguintesmembr
os: Presidente,Sr.ª.NatannaSoaresFerreiraCosta,oSr.JetrodaSilvaSoaresRodrigues membroe-
oSr. Adiney da Silva Soares   membro, com a finalidade de apreciar o pedido formulado pela 
Secretaria Municipal de Administração através da CI nº 001/2022 – e do parecer da Assessoria 
Jurídica, tendo comoordenadordedespesasoSr.ClovesAlvesAndrade–PrefeitoMunicipal,referen
teàcontratação direta por dispensa de licitação em razão do valor, com o objetivo de contratar 
a empresa OGII   ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INTEGRAÇÃO DE INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ 
nº 44.611.105/0001 52, com endereçoàAvenidaFortaleza,480 Candeias VitóriadaConquista Bahi
a CEP45.028 524,paraa PrestaçãodeserviçosemalimentaçãodedadosdossistemasdeÓrgãosda-
EsferaEstadualeFederal, comvalortotalorçadoemR$16.000,00(dezesseismilreais),oobjetoaser
avençadoteráporFontede Recursos: 2000   SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJA-
MENTO; 020001   SECRETARIA DE

ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO; 2.011   MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AD-
MINISTRAÇÃO; 33903900000 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS PESSOAJURÍDICA,comc
ontratoqueteráduraçãoda datadasuaassinaturaaté31dedezembrode2022.Considerandoquese-
tratadeaquisiçãoeserviço cujo valor total da contratação é de até RS 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais) conforme Decretonº9.412,de18dejunhode2018,queatualizouosvaloresdasm
odalidadesdelicitaçãodeque trataoartigo23daLei8.666/93épossívelenquadraradispensadelicita
çãocombasenoartigo24, incisosIeIIdareferidalei,“Art.24.Édispensávelalicitação:II paraoutrosser
viçosecomprasdevalor até10%(dezporcento)dolimiteprevistonaalínea"a",doincisoIIdoartigoante
rioreparaalienações, noscasosprevistosnestaLei,desdequenãoserefiramaparcelasdeummesm
oserviço,compraou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez”, (grifo 
nosso). Neste sentido, a contrataçãoseenquadranascaracterísticaselencadasnoartigoacima-
descrito.Umavezcomprovadoo cumprimento dos requisitos legais, deve se atentar a necessida-
de de formalizar o procedimento de dispensa,como se depreende do art. 26 da Lei 8.666/93. 
Portanto,amparados no artigo 24, II e nos termosdoartigo26daLei8.666/93,bemcomonoParec
erJurídicoemitidopelaProcuradoriaJurídica em06dejaneirode2022,assinadoassessorjurídicodo
Município,resolveaComissãoPermanentede Licitação, julgar dispensável o processo licitatório. 
Nada mais havendo a tratar, eu, Natanna Soares Ferreira Costa, lavrei a presente ata, que dato 
e assino juntamente com os demais membros da Comissão.Planalto Bahia,07dejaneirode2022.

NatannaSoaresFerreiraCosta
PresidenteComissãodeLicitação

JetrodaSilvaSoaresRodrigues
Membro

AdineydaSilvaSoares
Membro

AdjudicoeHomologo

ClovesAlvesAndrade
PrefeitoMunicipal

ATODEDISPENSADELICITAÇÃO
DISPENSADELICITAÇÃONº001/2022

PROCESSOADMINISTRATIVONº001/2022

Declaro como dispensável a licitação, com fundamento no Artigo 24, II da Lei Geral de 
Licitações,paracontrataçãodepessoajurídicaparaaPrestaçãodeserviçosemalimentaçãode da-
dosdossistemasdeÓrgãosdaEsferaEstadualeFederal,tendocomoprestadordeserviçoa empre-
sa OGII   ORGANIZAÇÃO, GESTÃO E INTEGRAÇÃO DE INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
44.611.105/0001 52,comvalorglobaldeR$16.000,00(dezesseismilreais),comendereçoà Avenida

Fortaleza,480 Candeias VitóriadaConquista Bahia CEP45.028 524,emrazão dos valores apresenta-
dos. Face ao disposto no Art. 26, Art. 24, inciso II, submeto o ato à autoridadesuperiorpararatifica-
çãoedevidapublicidade.

Planalto Bahia,07dejaneirode2022.
NatannaSoaresFerreiraCosta
PresidenteComissãodeLicitação

RATIFICAÇÃODOATODEDISPENSADELICITAÇÃO
DISPENSADELICITAÇÃONº001/2022

PROCESSOADMINISTRATIVONº001/2022

Ratificooatoacima,deautoriadeNatannaSoaresFerreiraCosta,PresidentedaComissãode Licita
ção,tudodeconformidadecomosdocumentosqueinstruemorespectivoprocesso,uma vezqueomes-
moseencontraemconformidadecomoqueestabeleceaLeideLicitaçõese ContratosAdministrativos.
REGISTRE SE.PUBLIQUE SE.

Planalto Bahia,07dejaneirode2022.

ClovesAlvesAndrade
PrefeitoMunicipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Nº 104/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021

O Prefeito Municipal, Senhor Cloves Alves Andrade, tendo em vista as justificativas apresen-
tadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contratação 
direta com dispensa de licitação, fulcrada no § X, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 
11.000,00 (onze mil reais), tendo como objeto a locação de Terreno, Zona Rural s/n – Região de 
Queimadas - Planalto- BA de propriedade da Sr. Zezito Santos de Oliveira, RG nº 09.741.887-00 
SSP/BA e CPF nº 069.484.455-19, funcionamento do Aterro Sanitário, e ordenar sua publicação 
em cumprimento ao disposto no art. 26 do supracitado diploma legal.

CLOVES ALVES ANDRADE
Prefeito Municipal.

TERMO DE RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nº 104/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
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O Prefeito Municipal, Senhor Cloves Alves Andrade, tendo em vista as justificativas apre-
sentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a contra-
tação direta com dispensa de licitação, fulcrada no § X, do art. 24 da Lei 8.666/93, num total de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais), tendo como objeto a locação de Terreno Rural na Zona Rural, 
s/n – Região de Queimadas- Planalto - BA de propriedade da Sr. Zezito Santos de Oliveira, RG 
nº 09.741.887- 00 SSP/BA e CPF nº 069.484.455-19, para funcionamento do aterro sanitário 
da região de Queimadas, ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 26 do 
supracitado diploma legal.

PLANALTO- BA, 06 de janeiro de 2022..

CLOVES ALVES ANDRADE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2021

CONTRATO Nº061-01/2022 ADM
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: Zezito Santos de Oliveira
CPF nº 069.484.455-19
OBJETO:locação de Terreno para funcionamento do aterro sanitário.
DOTAÇÃO:
Orgão: 7000- SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Unidade:070001- SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Projeto/Atividade: 2.013- AMPLIAÇÃO MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SETOR 

DE LIMPEZA
PÚBLICA.
Elemento de Despesa: 33903600000- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO- PESSOA FI-

SICA
VALOR TOTAL: R$ 12.000,00 (doze mil reais)
VIGENCIA: 12 (doze) meses
ASSINATURA: 06 de janeiro de 2022

08 de março de 2022


